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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

       I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.  PESSOAL MILITAR ATIVO

1.0.1.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 67/CG/DGP-2, de 02 DE MARÇO DE 2012.

EMENTA: Dispensa,  Designa,  Republica,  Torna  sem  efeito,  Classifica, 
Transfere  por  interesse  próprio,Transfere  por  necessidade  do 
serviço, Transfere por necessidade do serviço mediante  permuta 
e Passa  a condição de Adido os Servidores Militares Estaduais.

O COMANDANTE GERAL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do 
Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE),  aprovado por meio do Decreto nº 7.510,  de 18  OUT 81,  Decreto nº 
33.917 de 18 SET 2009 e Decreto 36.849 de 22JUL2011,  tendo em vista o realinhamento 
e regularização de todo o efetivo da PMPE, visando às ações do Programa “Pacto pela 
Vida”:

R E S O L V E:

2.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

2.0.1. Movimentação – Transferência:
      
        I -  Dispensa da Função de :

Chefe Interino do AEA
Cap QOPM 950659-4 AEA Fábio Henrique Barbosa da Silva

       II -  Designa para a função de :

 Chefe  do AEA
Ten Cel PM 1813-9 Ad. à DGP William Carvalho

Diretor Interino do CREED

Cap QOPM 920450-4 CREED Fábio  Cavalcante  Fiquene,  a  contar  de 
20JAN2012.
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III – Classificar no (a):

12º BPM

Maj QOPM 16839-4 Ad. à DGP

Rinaldo Ramos Mendes, por haver concluído 
Licença  Especial  de  06  meses,  a  contar  de 
13FEV2012.

CPE

Cap QOPM 920493-8 Ad. à DGP

Wellington  Bezerra  Câmara  Júnior, por 
haver  concluído  Licença  Especial  de  06 
meses, a contar de 06FEV2012.

18º BPM

Cap QOPM 910591-3 Ad. à DGP
José Marcos Rodrigues de Souza, por haver 
concluído  Licença  Espceial  de  06  meses,  a 
contar de 06FEV2012.

14º BPM

1º Ten QOPM 990008-0 Ad. à DGP
Luciano  Alves  de  Souza  Melo,  por  haver 
concluído  a  LTIP  de  02  anos,  a  contar  de 
26JAN2012. 

3ª CIPM

1º Ten QOAPM 28690-7 Ad. à DGP

Manoel Bernardino de Sena Neto, por haver 
concluído  Licença  Especial  de  06  meses,  a 
contar de 13FEV2012.

22° BPM

2° Ten QOAPM 940742-1 Ad. à DGP

Marco Aurélio da Silva Menezes,  por haver 
concluído  Licença  Especial  de  03  meses,  a 
contar de 08FEV2012. 

CIPOMA

2° Ten QOAPM 930705-2 Ad. à DGP

Erandir Rodrigues da Silva,  por haver sido 
suspenso o gozo de sua  Licença Especial,  a 
contar de 08FEV2012. 

   
IV – Transferir por necessidade do serviço para o (a):

DS

Cap QOAPM 22250-0 CASIS
Roberta  Chagas  Pinheiro,  em  atendimento 
ao Ofício n° 057/12 – DS de 01FEV2012.
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1º BPTran

Cap QOPM 970029-3 CIPCães Edson Pereira da Silva Júnior
2° Ten QOPM 106238-7 BPRv Itamar Michel Gomes da Silva

2º Ten QOAPM 950117-7 RPMon Vilmar Carlos de Oliveira, em atendimento ao 
OF.1931/11-DGP-2, de 22DEZ2011.

DGO/COPOM

Cap QOPM 940190-3 1° BPTran Ozéas Ferreira de Lima, conforme Of. 300/12-
CPA/DGO, de 08FEV2012.

Cap QOPM 960040-0 6º BPM Erivaldo  José  de  Carvalho,  conforme  Of. 
300/12-CPA/DGO, de 08FEV2012.

DGO

Cap QOPM 980026-3 BPChoque Valdemio  Correia  Gondim  Silva,  conforme 
Of. 305/12-CPA,  de 27FEV2012.

CEMATA

Cap QOPM 950705-1 DGO Roberto  José  de  Oliveira,  conforme  Of. 
305/12-CPA,  de 27FEV2012.

DGP
1º Ten QOAPM 910385-6 DEIP Gilson Lopes de Freitas
        

        V – Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o (a):

1° BPTran
Cap QOPM 960006-0 DGO Rogério Reis Pereira da Silva

DGO
Cap QOPM 970029-3 1° BPTran Edson Pereira da Silva Júnior

16º BPM
Cap QOPM 920424-5 DGP Silvestre Silva Dantas

DGP
Cap QOPM 950671-3 16° BPM Leonardo de Melo Lopes



SUPLEMENTO     DE     PESSOAL     Nº   07   DE   02 DE MARÇO DE 2012......................................................  5  )  
3.0.0.  ALTERAÇÃO DE PRAÇAS

3.0.1.  Movimentação – Transferência:

   I  –  Republicar  por  haver  saído  com  incorreção  no  Suplemento  nº  28  de 
12AGO2011:

9º BPM

Sd QPMG 108044-0 4° BPM

Jiúlio Rogério de Andrade Lopes, onde lê-se 
4º  BPM,  leia-se  9º  BPM,  ou  seja,  o  referido 
militar deverá permanecer no 9º BPM.

      
   II  –  Tornar  sem  efeito  a  transferência,  conforme  publicada  no  SP nº  23  de 
28JUL2011:

CREED

Sd QPMG 910704-5 DGO Gildo Severino da Silva, em atendimento ao 
Of. n° 150/12-CPA/DGO de 27JAN2012.

      III – Classificar no (a):

CPMS

Cb QPMG 22979-2 Ad. DGP

Cícero Pereira de Lima,  por haver retornado 
da  SERES,  em  atendimento  ao  Ofício  nº 
074/2012-Ch.Gab/SERES de 16JAN2012. 

17° BPM

Cb QPMG 20569-9 Ad. à DGP

Luciano José da Silva,  por haver retornado 
do Tribunal  de Justiça e solicitado pedido de 
transferência para a Reserva Remunerada.

        

      IV – Transferir por interesse próprio para o (a):

5º BPM

  
Sd QPMG 107536-5 BPChoque

Luciano de Azevedo Pimentel,  em 
atendimento  ao   Oficio nº 960/11-P/1-
BPChoque de 21DEZ2011.

     V – Transferir por necessidade do serviço para o (a):

DF

3º Sgt QPMG 103132-5 DGO Simone Lygia da Silva,  em atendimento ao 
Ofício nº 0376/12-CPA/DGO de 01MAR2012.
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5ª CIPM

3º Sgt QPMG 103164-3 DGO Ricardo Neto de Santana,   em atendimento 
ao Of. Nº 0376/12-CPA/DGO de 01MAR2012.

1° BPTran
Cb QPMG 24284-5 BPRv Agrahy de Araújo Ramos
Sd QPMG 910006-7 BPRv Ademilson Carvalho de Arruda
Sd QPMG 105696-4 BPRv Emerson Alexandro Torres
Sd QPMG 111440-9 BPRv Rayllington José Bruno da Silva

6ª CIPM

Sd QPMG 108368-6 2ª EMG

Leandro Alves de Santana,  em atendimento 
ao  Ofício  nº  1035/SS-1/SP/2ª  EMG  de 
12DEZ2011. 

BPRp

Sd QPMG 930978-0 BPGd
Antônio  José  da  Silva  Filho,  em 
atendimento ao Ofício  nº  019/2012-DAL/4 de 
18JAN2012.

AG

Cb QPMG 30315-1 CSM/Tel Wilson  Agripino  da  Silva,  em  atendimento 
ao Ofício nº 054/2012-CC/AG de 01FEV2012.

Sd QPMG 930757-5 CSM/Tel Rildo  Oliveira  Costa,  em  atendimento  ao 
Ofício nº 054/2012-CC/AG de 01FEV2012.

DF

Sd QPMG 103144-9 EMG Guilherme Manoel da Silva, em atendimento 
ao Ofício nº 005/12/DF3 de 35JAN2012.

6° BPM

Sd QPMG 102961-4 2ª EMG
João  Ricardo  Veríssimo  da  Cunha,  em 
atendimento  ao  Ofício  nº  109/SS-1/SP  de 
01FEV2012.

1° BPM

Sd QPMG 32150-8 CMH

 Diógenes José dos Santos, em atendimento 
ao  Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.
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12° BPM

Cb QPMG 27965-0 CMH
David  Pereira  de  Queiroz,  em atendimento 
ao  Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.

Sd QPMG 910209-2 CMH
Clécio Miguel da Silva,  em atendimento ao 
Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012

Sd QPMG 103343-3 CMH
Abraão Gama da Silva,  em atendimento ao 
Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012

Sd QPMG 103581-9 CMH
Walesca  dos  Santos  Nascimento, em 
atendimento  ao  Ofício  nº  048/2012-
SEPEM/CASIS de 31JAN2012

Sd QPMG 104115-0 CMH
Hellen  Diana  Ribeiro  de  Lima,  em 
atendimento  ao  Ofício  nº  048/2012-
SEPEM/CASIS de 31JAN2012.

13° BPM

Sd QPMG 920229-3 CMH

Adriano Everaldo da Silva,  em atendimento 
ao  Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.

16° BPM

Cb QPMG 27987-0 CMH
João  Martins  de  Morais  Filho,  em 
atendimento  ao  Ofício  nº  048/2012-
SEPEM/CASIS de 31JAN2012.

Cb QPMG 29355-5 CMH
Eduardo Simplício Ferreira, em atendimento 
ao  Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.

17° BPM

Sd QPMG 105671-9 CMH
Fabiane  Siqueira  Monteiro  Andrade,  em 
atendimento  ao  Ofício  nº  048/2012-
SEPEM/CASIS de 31JAN2012.

19° BPM

Cb QPMG 29344-0 CMH
Antônio Nogueira Veras, em atendimento ao 
Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.

Sd QPMG 31505-2 CMH
Marcelo  Marques  Silva,em atendimento  ao 
Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012.
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Sd QPMG 31220-7 CMH
Sérgio  dos  Santos,  em  atendimento  ao 
Ofício  nº  048/2012-SEPEM/CASIS  de 
31JAN2012

    VI – Passar a condição de Adido  a (o):

CEMET I

Sd QPMG 24727-8 -

Albérico José Galvão Souto,  por haver sido 
reintegrado  à  PMPE,  por  decisão   judicial, 
conforme DOE nº 022 de 02FEV2012, devendo 
frequentar  o  Programa  de  Readaptação  do 
Policial Militar.

DGP

Cb QPMG 22593-2 CIPMoto

Jailson  Ribeiro  de  Souza,  por  haver  sido 
transferido  para  Gerência  de  Apoio 
Administrativo  –  GAA/SAF/SDS,  em 
substituição ao Cb PM Mat. 23491-0 Gutemberg 
de Moura Barbosa,  conforme portaria  SDS n° 
188 de 24JAN2012, publicado no DOE n°18 de 
26JAN2012. 

Sd QPMG 931007-0 BPRv

Almir  de  Lima  Serpa, por  haver  sido 
apresentado  a  Associação  de  Cabos  e 
Soldados-ACS/PE  em  25JUN2009,  conforme 
ofício nº 725/11-1ªSeção/BPRv de 05OUT2011.

Sd QPMG 107988-0 BPGd

Carlos  Silveira  de  Morais, por  haver  sido 
transferido  para  o  Tribunal  de  Contas  do 
Estado,  conforme  0029/2012-GAB/SDS  de 
04JAN2012.

 
        VII-  Passa a condição de adido como se efetivo fosse à DGP, por integrarem a 
Equipe  Fronteiras  da  DFM-Diretoria  de  Fiscalizações  Móveis/SEFAZ,  conforme 
Ofício n° 004/2012-Conv/DGO de 06FEV2012:

Cb QPMG 24249-7 Ad. à DGP Gilson Martins de Souza, 
Cb QPMG 27499-2 Ad. à DGP Hans José Kramer Júnior
Cb QPMG 29544-2 Ad. à DGP Carlos Alberto Silva Miranda

       VIII -  Passa a condição de adido como se efetivo fosse ao CPE, desenvolvendo 
atividades de escolta na Secretária da Mulher, autorizado pelo Secretário de Defesa 
Social, conforme despacho nº 094-SGP/SDS/2011:

Cb QPMG 25199-2 CPE Gilberto da Silva Lima
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4.0.0 - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de 
Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, 
tudo da Lei nº 10.426,  de 27 ABR 90,  modificados pela Lei Complementar nº 32,  de 27 
ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-
versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação implique em mudança de Município.

5.0.0 - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças movimentados da 
Capital para o Interior e vice-versa,  quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) 
dias, quando desacompanhados das famílias ou se solteiros.

6.0.0 -  Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas 
atribuições, no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) 
da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 
e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 JUL 92, publicada no 
SUNOR nº 08, de 06 JUL 92.

7.0.0 - Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na 
RMR e interior,  procedam a apresentação dos policiais militares transferidos,  no prazo 
máximo de 72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal.

8.0.0 - Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na 
RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste 
Suplemento de Pessoal,  informem por ofício,  à Diretoria de Gestão  de Pessoas  a 
relação  dos  Policiais  Militares  que não se apresentaram, para aplicação das medidas 
cabíveis.

9.0.0 - Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME com atribuição 
de ordenador de despesa, que apresentem à Comissão Permanente de Auditoria (CPA) a 
DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na  entrada  em  exercício e  dispensa  de  função, 
para  remessa  ao  Tribunal  de  Contas  Estadual  (TCE), de  modo  a  dar  cumprimento 
ao que  estabelece o Art. 8  da Lei Estadual nº 12.600/2004.

2ª P A R T E

       III - PESSOAL CIVIL

I – Republicar por haver saído com incorreção a transferência para efeito de 
regularização publicada no SP nº 25 de 12AGO2012:

CMH

Funcionária Civil 1737-0 CPM/DGP

Celsa  Luísa  Carvalho  Romeiro,  em 
atendimento ao Of. nº 998/2011-SPC/CMH de 
29DEZ2011,  onde lê-se 21MAR2011,  Leia-se 
11OUT2011.
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II – Transferir para efeito de regularização para o (a):

Subchefia do EMG

Funcionária Civil 799-4 PCR

Juliete  Pontes  de  Miranda  Carvalho,  a 
contar  de  02AGO2011,  conforme  Mem.  nº 
014/2012/DGP5 de 25JAN2012.

3ª P A R T E

IV – PENSIONISTA

(Sem Alteração)

4ª P A R T E

          V - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)

 

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA - CEL PM
COMANDANTE GERAL


	1.0.1.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

